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PROCESSO N.º  21200.006866/2024-23
CONTRATO Nº: 02/2025
 

CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI CELEBRAM
A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB E A EMPRESA GLOBAL MANUTENCOES LTDA
PARA FORNECER SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA

A RECUPERAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA RECEPÇÃO ATÉ
O PROCESSAMENTO DA UNIDADE ARMAZENADORA DE

RONDONÓPOLIS/MT.
 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Empresa
Pública Federal, entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, de
capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Constituição Federal,
constituída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990,
vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA,
conforme Lei nº 14.600 de 19 de junho de 2023 e Decreto nº 11.401 de 23 de janeiro
de 2023, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303,
de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e
demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia
Geral Extraordinária, realizada aos 16 de janeiro de 2024, publicada no DOU de 25
de janeiro de 2024, Edição 57, Seção 1, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra
901, Conjunto “A”, Lote 69, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.461.699/0001-80,
Inscrição Estadual nº 07.312.777/001-70, por intermédio da Superintendência
Regional no Estado de Mato Grosso, CNPJ nº 26.461.699/0003-42, localizada na Rua
Aníbal Molina Ribeiro, s/n, Ponte Nova, Várzea Grande/MT, CEP 78.115-903,
representada pela Superintendente Regional,, Sra. FRANCIELLE TONIETTI CAPILÉ
GUEDES, nomeada pela Portaria nº 111 de 28/03/2022 e pela Gerente de
Administração e Finanças, Sra. ARIELLY DE SOUSA FARIAS, nomeado pela Portaria nº
431 de 28/11/2024, parte doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado a
empresa GLOBAL MANUTENCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ
nº 31.420.445/0001-54, com sede no endereço Rua Treze De Maio, número 3450,
Quadra 12, Lote 7, Loteamento Monte Libano, Rondonópolis MT, CEP 78.710-235,
neste ato representada por GENY ROSA BARBOSA COSTA, conforme
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documentação juntada no processo administrativo, doravante denominada
CONTRATADA, de conformidade com o que consta do Processo Administrativo n.º
21200.006866/2024-23, referente ao Pregão Eletrônico n.º 90007/2024, resolvem
celebrar o presente Contrato de serviços de engenharia para recuperação e
modernização da Unidade Armazenadora de Rondonópolis/MT, que se regerá pelo
Edital e seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber,
independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab - RLC, pela Lei nº 13.303, de 2016 e, conforme o caso,
subsidiariamente, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, bem
como as outras Normas que se entenda pertinente, pelo ato que autorizou a
lavratura deste termo, pela respectiva modalidade de contratação e pelas cláusulas
e condições a seguir:
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecer serviços comuns de
engenharia, incluindo o fornecimento de equipamentos e materiais, para
recuperação de parcela da linha de recepção para os Graneleiros CODRASA, nº 22,
23, 21 e 24 e modernização da recepção até o processamento, incluindo tubulações,
sistemas de limpeza, transporte e armazenamento para os armazéns graneleiros de
fundo plano do Complexo Industrial da Unidade Armazenadora de RONDONÓPOLIS –
MT, localizada na BR 364 - Km 199, 10 LE s/n saída para Pedra Preta - Zona Rural -
Rondonópolis – MT e Coordenadas geográficas: 16° 30' 02.52” S e 54° 37' 56.32" W.
- conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico -
Anexo I do Edital.
1.1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da sua assinatura. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da
Conab - RLC.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS DE
EXECUÇÃO E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS    
3.1. Os serviços serão executados no regime indireto de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, conforme detalhamento constante do Projeto Básico - Anexo I do Edital. 
3.2. A CONTRATADA iniciará os trabalhos no prazo de até 15 (Quinze) dias após
assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CONAB.
3.3. O prazo para execução dos serviços é de 60 dias após emissão da ordem de
serviço, conforme cronograma físico-financeiro, admitida prorrogação, desde que
observado o disposto nos artigos 497 e 498 do RLC.
3.4. O prazo de garantia dos serviços se encontra previsto no Projeto Básico, Anexo
I do Edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
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4.1. O recebimento provisório dos serviços se dará após o término dos mesmos pelo
responsável designado para fiscalizar e acompanhar o contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Projeto Básico e na proposta da CONTRATADA. Nesta etapa será lavrado o “Termo
de Recebimento Provisório”  pelo Fiscal do Contrato ou a Comissão de Fiscalização,
período no qual todos os ambientes devem estar completamente limpos de
restos/entulhos resultantes dos trabalhos executados e manuais de
operação/manutenção dos sistemas entregues.
4.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, à custa da
contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
4.3. Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
4.4.  No prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do Termo
de Recebimento Provisório, se não houver pendências, ou da comunicação do Fiscal
do Contrato ou da Comissão de Fiscalização referida no item 12.14, será observado
o funcionamento e a produtividade dos equipamentos ou instalações e finalizada
vistoria por empregado ou comissão designada pela Superintendência Gestora na
Matriz ou pela Gerência Gestora nas Superintendências Regionais, com vistas à
emissão do Termo Circunstanciado de recebimento definitivo;
4.5. A partir da assinatura do termo de recebimento definitivo passarão a vigorar
todas as garantias contratuais de 12 (doze) meses para materiais, equipamentos
fornecidos e serviços executados.
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
   
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 885.675,69 (oitocentos e
oitenta e cinco mil seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL
6.1. Nos moldes do regulamento de licitações e contratos da CONAB, art. 439, a
licitante vencedora será convocada a apresentar no ato da assinatura do
Contrato, comprovante de garantia para sua execução, com validade durante todo
período de vigência contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor
global, podendo ser estendido o prazo de extinção da garantia, na hipótese de
ocorrência de sinistro. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes
modalidades de garantia:
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) Seguro-garantia; ou
c) Fiança bancária.
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6.2. No caso de prorrogação da vigência do contrato ou readequação do seu
valor em decorrência de repactuação, reajuste, reequilíbrio econômico-
financeiro, acréscimo ou supressão, a garantia deverá ser renovada ou ajustada à
nova situação, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
6.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará
a aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autoriza a Conab a promover a rescisão do contrato por descumprimento
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 569 do RLC.
6.4. A apresentação de garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida,
deverá ter validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato.
6.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição
no prazo máximo determinado no Projeto Básico, contados em dias úteis da data em
que for notificada.
6.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:
I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
II - prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
III - multas contratuais aplicadas pela Conab à contratada;
IV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas
pela contratada, quando couber.
6.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
6 .8 . A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Conab, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
6 . 9 . A garantia prevista no Projeto Básico somente será liberada ante
a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias
e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria.
6.10. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Conab
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:
I - do pagamento das respectivas verbas rescisórias; ou
II - da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.
6.11. Será considerada extinta a garantia:
I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da Conab, mediante   termo circunstanciado, de que a Contratada
cumpriu todas as cláusulas do contrato; ou
II - com a sua total utilização por parte da Conab dentro do prazo de validade
previsto no item 6.4. 
III - com a expiração do prazo de validade da garantia previsto no item 6.4. 
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6.12 .  A garantia será executada na forma prevista na legislação que rege a
matéria.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas que atenderão a contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023 e
deverão ocorrer à conta da Natureza de Despesa 339039, do Programa de Trabalho
Resumido (PTRES) 229526, na Ação Orçamentária DESENVOLVIMENTO DO
ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR , Fonte de recurso 1050, do Plano
Interno RECUPER UN.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
c) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
d) efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a prestação de
serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratada.
8.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico  e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas neste Projeto
Básico;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pela CONTRATANTE, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital,
ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.5. Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em
andamento, entrada e saída de equipamentos, efetivo de pessoal, condições
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climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas
subcontratadas.
9.6. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os arts. 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);
9.7. substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo estabelecido pela Conab, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.8. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da finalização dos serviços, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.9. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.10. apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso;
9.11. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;
9.12.  responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;
9.13. atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito no Projeto Básico - Anexo I do Edital.
9.14. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas
da Conab;
9.15. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a
CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a
fim de evitar desvio de função;
9.16. relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer
da prestação dos serviços;
9.17. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.18. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do Contrato;
9.19. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da
Conab.
9.20. manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
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9.21. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a
realização do Contrato;
9.22. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.
9.23. Para a realização do objeto da licitação, a CONTRATADA deverá entregar
declaração de que instalará escritório no  município de Rondonópolis, a ser
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da vigência do
Contrato, dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer
demanda da Contratante, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à
seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.
9.24. Os serviços somente poderão ser iniciados após o recebimento da Ordem de
Serviço.
9.25. Submeter à aprovação prévia da Conab todas as substituições de materiais e
equipamentos de referência existentes na especificação que tenham sido
descontinuados, por outros materiais e equipamentos equivalentes, de mesma
função e desempenho técnico, podendo a Companhia determinar a troca de
material ou equipamento instalado, porém não aprovado previamente.
9.26. Deverá seguir Cronograma Físico-Financeiro estabelecido no Projeto Básico
pela Conab.
9.27. É vedado à contratada que seus empregados solicitem serviços, materiais ou
equipamentos às empresas terceirizadas que prestam serviços à Conab.
9.28. Durante a execução de obras e serviços engenharias, a contratada deverá
proteger adequadamente todos os bens da Conab que estiverem no local de
execução do serviço, de forma que não sejam deteriorados em função do
desenvolvimento dos trabalhos.
9.29. Deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da Conab ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão
da execução dos serviços, devendo orientar seus empregados nesse sentido.
9.30. A Conab poderá determinar a substituição de equipamentos ou ferramentas
da contratada, que estejam sendo utilizados para a execução do Contrato e que a
fiscalização julgue deficientes para o cumprimento do prazo e garantia da qualidade
dos serviços, cabendo à contratada providenciar a troca em prazo máximo
estipulado pela Companhia.
9.31. A contratada se obriga a seguir as normas oficiais vigentes, bem como as
práticas usuais consagradas para a perfeita execução das obras ou serviços de
engenharia.
9.32. Na utilização de equipamentos e materiais, a contratada deverá obedecer
sempre às recomendações dos fabricantes, cabendo à contratada, em qualquer
caso, a responsabilidade técnica e o ônus decorrentes da sua má aplicação.

   
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
10.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade
com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física
identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018
(LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de
abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e
regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-
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se o disposto na Lei nº 13.709/2018.
10.2. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico
reconhecem que, toda operação realizada com os Dados Pessoais identificados
neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais
dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a
execução das atividades deste instrumento jurídico.
10.3. A PARTE RECEPTORA garante a utilização de processos sob os aspectos da
segurança da informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra
vazamento de informações e conscientização dos colaboradores sobre o uso
adequado das informações.
10.4. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se
a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de
conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que
este instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos motivos
que derem causa ao seu término ou resolução.
10.5. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de
Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e
organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental
ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não
autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por
ela para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender os
requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos
princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.
10.6. A PARTE RECEPTORA deverá notificar a PARTE REVELADORA, no prazo
determinado em regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias
úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais
relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de
qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do presente
instrumento jurídico.
10.7. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de
proteção dos Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma
a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.
10.8. As Partes reconhecem que o compartilhamento ou a transferência de dados
pessoais para as bases de dados internas da Conab e para o Órgão da Imprensa
Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, quando for
necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo artigo, conforme a finalidade do
referido instrumento jurídico.
10.9. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados,
garante que, caso seja necessário transferir para o exterior qualquer Informação
Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os artigos 33 a
36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência
internacional de Informações pessoais.”
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
11.1. Compete à CONTRATADA, no que couber, atender os critérios de
sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.
11.2. A CONTRATADA se responsabiliza administrativamente, civilmente e
penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente,
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podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados
à Companhia.
11.3. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado
pela contratada na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e
Resolução CONAMA n° 436, de 22/12/2011, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte;
11.4. A CONTRATADA deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte
dos frascos de aerossol originários da contratação, recolhendo-os ao sistema de
coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou
revendedor, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada;
11.5. A CONTRATADA deverá utilizar somente matéria-prima florestal procedente,
nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:
a) Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente – SISNAMA;
b) Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente
do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;
c) Florestas plantadas; e
d) Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão
ambiental competente.
11.6. É vedada à CONTRATADA a utilização, na contratação, de produtos
preservativos de madeira que contenham os ingredientes ativos Lindano (gama-
hexaclorociclohexano) e Pentaclorofenol (PCF) e seus sais;
11.7. As embalagens e os resíduos de produtos preservativos de madeira não
podem ser reutilizados ou reaproveitados, devendo ser recolhidos pela contratada e
descartados de acordo com as recomendações técnicas apresentadas na bula, para
destinação final ambientalmente adequada;
11.8. Caso o objeto ou suas etapas se enquadrem nas hipóteses do artigo 20 da Lei
nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, a CONTRATADA deverá
elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito à aprovação da
autoridade competente.
11.9. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de
todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o
controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado
responsável técnico devidamente habilitado.
11.10. São proibidas à contratada as seguintes formas de destinação ou disposição
final de resíduos sólidos ou rejeitos:
a)          Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;
b)          Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;
c)          Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para essa finalidade;
d)          Outras formas vedadas pelo poder público.
11.11.  Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da
presente contratação, a contratada deverá observar a Lei nº 12.305, de 2010 –
Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 7.404, de 2010, e Instrução
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Normativa 1, 25/01/2013 – IBAMA, devendo:
a)          Estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de
Resíduos Perigosos – CNORP, parte integrante do Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
conforme classificação do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 1, de
25/01/2013;
b)          Possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão
competente e em conformidade com as exigências legais e normas pertinentes dos
órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA;
c)          Possuir, caso exigível, autorização ou licenciamento junto ao órgão
competente, que comprove, no mínimo, capacidade técnica e econômica para
prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos.
d)          A CONTRATADA que também operar com resíduos perigosos, em qualquer
fase do seu gerenciamento, nos termos da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional
de Resíduos Sólidos, e Decreto nº 7.404, de 2010, deverá:
e)          elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser submetido ao
órgão competente;
f)           Adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos
resíduos sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento;
g)          Informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de
acidentes ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E
HABILITAÇÃO
12.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do
objeto deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e as qualificações exigidas na licitação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO
13.1.    O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que serão exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE,
especialmente habilitados e designados.
13.2.    O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para
o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
13.3.    A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos critérios previstos no Projeto Básico - Anexo I do Edital.
13.4.    A conformidade do material/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto
Básico - Anexo I do Edital, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas.
13.5.    O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais.
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13.6.    O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas no Projeto Básico - Anexo I do Edital e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual.
13.7. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da
CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito.
13.8. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada pela
fiscalização com base nos critérios previstos neste Projeto Básico. As fiscalizações
técnica e funcional devem avaliar a execução de cada serviço demandado quanto a
qualidade de materiais e mão de obra utilizados pela CONTRATADA. Para isso,
deverão utilizar o Cronograma Fisico-Financeiro, podendo haver o
redimensionamento no pagamento com base no andamento físico da obra e
serviços.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO
14.1.    O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias
corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
14.2.    A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e
definitivo do serviço, nos seguintes termos:
14.2.1.      No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual;
14.2.2.      No prazo de até 07 (sete) dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA:
a)  o Fiscal Funcional deverá realizar a análise de toda a documentação apresentada
pela contratada e emitir relatório, com detalhamento da execução contratual, em
consonância com suas atribuições;
b) o Fiscal Técnico deverá realizar a análise de toda a documentação apresentada
pela contratada e emitir relatório, com detalhamento da execução contratual, em
consonância com suas atribuições;
c)   o Fiscal Setorial deverá realizar a análise de toda a documentação apresentada
pela contratada e emitir relatório, com detalhamento da execução contratual, em
consonância com suas atribuições;
d)  O Fiscal Funcional, no prazo de até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento do
último relatório, emitirá Termo de Recebimento Provisório através das informações
obtidas nos relatórios emitidos pelos fiscais, conforme alínea anterior e, caso não
haja irregularidades, o encaminhará ao empregado ou comissão designada para o
recebimento definitivo.
d.1)  Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, estas
deverão ser registradas no Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão as
cláusulas contratuais descumpridas, as medidas a serem adotadas pela contratada
para as respectivas correções e o prazo a ser concedido para a sua regularização
que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do referido
Termo.
d.2)  Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem à alínea
anterior, o Fiscal Funcional ou a Comissão de Fiscalização, no prazo de 05 (cinco)
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dias corridos contados do efetivo saneamento das falhas, deverá elaborar relatório
detalhado da execução contratual e encaminhar o Termo de Recebimento Provisório
anteriormente emitido ao empregado ou comissão designada para o recebimento
definitivo;
e)  No prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do recebimento do
Termo de Recebimento Provisório mencionado nas alíneas anteriores, o empregado
ou Comissão designada deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
e.1) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
Fiscalização e, caso ainda haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções e o prazo a ser concedido para a
sua regularização dentro do estabelecido para o recebimento definitivo.
e.2)  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
e.3)  Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
14.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo
empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo, condicionado este
ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura em relação aos serviços
efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações
mencionadas no artigo 559 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.
14.4.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
14.5.  Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o
resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao
contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a
regularização ou apresentação da sua defesa.
14.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
14.5.2. Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão do Contrato, assegurada à contratada a ampla defesa.
14.5.3. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
14.5.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito da sua
competência, não será rescindido o Contrato em execução com empresa ou
profissional inadimplente no SICAF.
14.6. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão retidos os impostos e
contribuições de acordo com a legislação vigente.
14.7.  Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –
SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim
de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em
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vigor.
14.8. As eventuais multas impostas a CONTRATADA em decorrência de
inadimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde que
concluído o procedimento para aplicação de sanções.
14.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na
fórmula I = [(TX/100)/365];
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; e
VP = Valor da prestação em atraso
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DO REAJUSTE
15.1. Não haverá reajuste contratual durante a vigência do contrato.
15.2. Caso a CONTRATANTE opte por prorrogar o contrato, a CONTRATADA poderá
solicitar o reajuste. O índice adotado será o índice de preços ao consumidor –
IPC/IBGE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com o
Regulamento de licitações e contratos da CONAB sujeita-se à sanções sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal. Conforme art. 576 do Regulamento de
Licitações e contratos da CONAB são consideradas condutas reprováveis e passíveis
de sanções, dentre outras definidas no instrumento convocatório:
I - não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do Contrato;
II - apresentar documento falso em qualquer fase do processo administrativo
instaurado pela Conab;
III - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,
o processo de contratação;
IV - afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
V - agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;
VI - incorrer em inexecução contratual; ou
VII - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido,
perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou
Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa

Conab - Contrato Administrativo 39938506         SEI 21200.006866/2024-23 / pg. 13



jurídica para participar de licitação pública ou celebrar Contrato administrativo; ter
obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública, sem
autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio
econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter
dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização.
16.2.    A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no item
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
16.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a CONTRATANTE;
16.2.2. Multa moratória de 0,3% sobre o valor global do contrato do 1º ao 10º dia
de atraso;
16.2.3. Multa moratória de 0,4% do 11º ao 20º dia de atraso;
16.2.4. Multa moratória de 0,5% do 21º ao 30º dia de atraso;
16.2.5. Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
16.2.5.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida.
16.3.    Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Conab, por até 02 (dois) anos;
16.4.    A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e
impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será registrada no
SICAF e no cadastro de empresas inidôneas de que trata o artigo 23 da Lei n°
12.846, de 2013;
16.5.    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuízos causados;
16.6. A sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Conab poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em
razão dos Contratos celebrados:
16.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no  recolhimento de quaisquer tributos;
16.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
16.6.4. tenham frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; ter
impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou
Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
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jurídica para participar de licitação pública ou celebrar Contrato administrativo; ter
obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública, sem
autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio
econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter
dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização.
16.7. As sanções devem ser aplicadas no processo administrativo da contratação,
assegurando a ampla defesa e o contraditório.
16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
16.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO
17.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a
inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis,
conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.
17.2. A rescisão poderá ser:
a) por ato unilateral e escrito da Conab;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de
contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e
c) judicial, por determinação judicial.
17.3. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados
descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com
apuração ainda em curso.
17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento
previsto nos artigos 582 a 593 do RLC.
17.5. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências,
sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima Sexta e no artigo 574 do
RLC:
a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se
encontrar;
b) execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento pelos
eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e
c) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.
17.6. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato,
no caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário
Oficial da União.
17.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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c) Indenizações e multas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Não é permitido que a CONTRATADA realize subcontratação dos serviços
descritos no Projeto Básico, Anexo I do Edital , salvo quando a natureza do serviço
trate de itens que por sua especialização necessitem do emprego de empresas ou
profissionais especialmente habilitados.
18.2. A responsabilidade sobre os serviços subcontratado é da CONTRATADA e não
poderá ser transmitida aos subcontratados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DAS  LICENÇAS E FRANQUIAS.
19.1.    A CONTRATADA deve possuir registro junto ao CREA ou CAU e deverá
providenciar a anotação de responsabilidade técnica – ART  ou Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT da obra. A CONTRATADA deverá apresentar a
anotação de responsabilidade da obra em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis a partir
da assinatura do contrato.
19.2.    Os custos para as Anotações de Responsabilidade Técnica, a serem emitidas
pela contratada durante a execução contratual serão de sua exclusiva
responsabilidade.
19.3.   A CONTRATADA deverá apresentar a baixa da Anotação de Responsabilidade
Técnica após a finalização da obra no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir
da assinatura do termo de recebimento definitivo.
19.4.    Deverá obter das repartições governamentais as licenças e franquias
necessárias à execução dos serviços, efetuado à sua custa. O pagamento dos
emolumentos, taxas, impostos, contribuições e outros tributos, inclusive multas,
exigidos por parte dos poderes públicos às firmas no exercício da profissão, bem
como a liberação da execução dos serviços junto aos órgãos competentes e o
licenciamento dos trabalhos.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS.
20.1. A CONTRATADA fornecerá todos os materiais, mão de obra, máquinas,
ferramentas, EPI’s e todos os equipamentos necessários à execução dos serviços e
seus acabamentos, instalações provisórias de água, luz e força, caso sejam
necessárias, obedecendo às exigências das concessionarias locais.
20.2. A CONTRATADA deve manter os locais de serviços em perfeitas condições de
segurança e asseio e, após a conclusão dos trabalhos, remover todas as instalações,
sucatas, detritos, etc., caso estes existam, de modo a restabelecer o bom aspecto
do local, procedendo periodicamente, a remoção do entulho que venha a se
acumular no terreno.
20.3. Deverá permitir e facilitar a inspeção e controle, por parte da Fiscalização, da
qualidade de todo o material empregado e do serviço executado de acordo com o
objetivo do contrato.
20.4. Deverá comunicar por escrito os eventuais atrasos no seu cronograma e
esclarecer as providências que pretende tomar para a recuperação desses atrasos.
20.5. Deverá manter responsável direto pela execução dos serviços, um engenheiro
devidamente credenciado, como responsável pelo andamento dos trabalhos.
20.6. Atender às recomendações de ordem técnica da Fiscalização da CONAB. O
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não atendimento às solicitações da Fiscalização ou qualquer obstáculo oposto a sua
ação quanto ao cumprimento das especificações, detalhes, cronogramas,
obediências às boas normas e técnicas de engenharia, etc., acarretará a
determinação da suspensão dos serviços, correndo por conta exclusiva da
CONTRATADA, os ônus decorrentes dessa paralisação.
20.7. Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaça às especificações
será renovado ou reconstituído pela CONTRATADA. Inclui-se também neste caso,
qualquer parte do serviço comprometida pelo trabalho defeituoso. Essas correções
não darão direito a qualquer pagamento extra. Qualquer omissão ou falha por parte
da Fiscalização em reprovar ou registrar algum trabalho que não satisfaça as
condições, não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade em relação aos
mesmos.
20.8. A CONTRATADA será inteiramente responsável por tudo que for pertinente ao
pessoal necessário à execução dos serviços e se compromete, particularmente, a:
20.8.1. Cumprir rigorosamente a legislação social trabalhista em vigor.
20.8.2. Cumprir as disposições legais sobre prevenção de acidentes, tomando
medidas de precaução contra acidentes do trabalho, fornecendo o equipamento de
segurança apropriado a cada serviço, obrigando seu pessoal a usá-lo, organizando
Cipa, na forma da lei, quando esta for necessária.
20.8.3. Manter seu pessoal segurado contra acidentes do trabalho.
20.8.4. Afastar do local do serviço, no prazo fixado pela fiscalização, qualquer
empregado ou subempreiteiro seu, cuja permanência nos serviços for julgada
inconveniente aos interesses da CONAB.
20.8.5. Manter disciplina no local de execução dos serviços.
20.9. Fica expressamente estipulado que, por nenhum motivo ou pretexto, a CONAB
responderá, direta ou indiretamente, pelos encargos sociais, inclusive acidentes de
trabalho sob o ângulo da teoria do risco subsidiário, ou secundário, dos empregados
e, ou agentes, prepostos, ou representantes da CONTRATADA ou de firmas que a
esta preste serviços de qualquer natureza.
20.10. A CONTRATADA fornecerá e utilizará os equipamentos e o ferramental
adequados às instalações necessárias e empregará os mais eficientes métodos de
trabalho, para obter o maior rendimento possível dos serviços.
20.11. Os equipamentos e instalações, assim como os materiais empregados na
execução dos serviços, serão considerados como garantia suplementar do
cumprimento das obrigações contratuais, não podendo ser retirados do local sem
prévia autorização da CONAB.
20.12. O encarregado dos serviços deverá ser pessoa de experiência e idoneidade
pessoal e técnica e deverá permanecer no local durante as horas de trabalho, bem
com estar habilitado a prestar qualquer esclarecimento sobre os serviços em
execução.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS DANOS ÀS INSTALAÇÕES
21.1.    Não serão tolerados por parte da CONAB quaisquer danos às instalações
civis, elétricas e mecânicas existentes, quando ou decorrentes da execução dos
trabalhos contatados, em pontos que não sejam objeto do Projeto Básico - Anexo I
do Edital.
21.2.    Os danos que daí advier serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
em termos de substituição/recomposição imediata dos componentes avariados,
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sendo que a execução destes serviços será condicionante para a liberação de
parcelas do pagamento que a CONAB tenha de realizar à CONTRATADA.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  - DA MATRIZ DE RISCO E
RESPONSABILIDADES
22.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das
responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do
equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus
financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.
22.2. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência constitui peça
integrante deste Contrato, independentemente de transcrição e deve ser observada
de sorte que evite e previna quais quer dos riscos apontados
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
23.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510
do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que
resultem em violação ao dever de licitar.
23.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
23.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no
item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.
23.4. Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos
supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da
contratada.
23.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro
nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos –
Anexo I do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES DE SERVIÇOS
24.1 . A CONAB reserva-se o direito de introduzir alterações nos serviços
contratados, tanto nas especificações como na quantidade, sendo as diferenças a
menor, descontadas no acordo final de contas e, a maior, pagas quando da
conclusão dos serviços alterados.
24.2. A implementação de qualquer alteração nos serviços contratados sempre
dependerá de autorização expressa da CONAB.
24.3. Se for alterada a quantidade de serviços contratados, durante a sua execução,
será feita apuração dos valores dos mesmos, para mais ou para menos, com base
nos preços unitários de serviços constantes do orçamento detalhado apresentado
pela CONTRATADA, por ocasião da proposta. Se dessas alterações decorrerem
modificações no cronograma contratual, serão elas propostas pela CONTRATADA,
mediante apresentação de um cronograma supletivo, sujeito, também, à aprovação
da CONAB.
24.4. Na hipótese de inexistência de preços unitários para tais alterações, caberá à
CONTRATADA apresentar o orçamento detalhado, bem como o cronograma
supletivo aludido acima, ambos à prévia aprovação da CONAB.
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24.5. Para materiais porventura fornecidos pela CONAB, não poderá a CONTRATADA
pleitear indenização a qualquer título.
24.6. Qualquer alteração no valor do contrato, para maior ou para menor, em
decorrência das alterações, bem como a dilatação do prazo, se houver, implicará na
emissão de termo aditivo ao contrato.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
25.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da CONAB à continuidade do Contrato.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES
26.1. É vedado à CONTRATADA:
a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
c) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto licitatório.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA  – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
27.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e nos moldes do
artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:
a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou
empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável
pela licitação e contratação;
c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o
seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis
meses;
d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em
linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com
agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB,
incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
28.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos do
Edital de Pregão Eletrônico CONAB n.º 90007/2024 e seus Anexos, a Proposta da
CONTRATADA, datada de 26/12/2024, no que couber, e demais documentos
pertinentes, independente de transcrição.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
29.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
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disposições contidas no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, pela Lei
Nº 13.303, de 2016 e, conforme o caso, subsidiariamente, Lei Nº 14.133, de 2002, 
Decreto Nº 10.024, de 2005, disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos bem como a
outras Normas que se entenda pertinente.
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
30.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela
CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura
no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480 do RLC.
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
31.1. Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada e deverão
obedecer rigorosamente às instruções contidas no Projeto Básico, bem como
atender às normas e métodos da ABNT, às normas regulamentadoras de segurança
e saúde no trabalho, normas técnicas da concessionaria de energia elétrica local e
demais legislações vigentes.
31.2. Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, obedecendo a padrões
e normas em vigor, e inteiramente fornecidos pela CONTRATADA.
31.3. A mão de obra a empregar deverá ser especializada e treinada para
desempenho das atividades inerentes ao serviço.
31.4.  Ficará a CONTRATADA obrigada a desmontar e refazer os trabalhos rejeitados
pela FISCALIZAÇÃO, ficando por sua conta exclusiva, as despesas decorrentes
desses serviços.
31.5. Todos os empregados da CONTRATADA, deverão estar habilitados a realizar
as atividades e ter conhecimento das normas de segurança do trabalho de acordo
com os riscos do ambiente que frequentarão, conforme Projeto Básico.
31.6. A empresa CONTRATADA deverá ter funcionário responsável por fiscalizar a
utilização de EPI’s, avaliar e eliminar riscos, garantindo a segurança dos
trabalhadores na execução dos trabalhos.
31.7.  A CONAB reserva-se o direito de recusar o equipamento e/ou serviço de
instalação entregue, se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas
deste Projeto Básico - Anexo I do Edital.
31.8.  A licitante ficará obrigada a entregar o material/serviços deste Projeto Básico
- Anexo I do Edital, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia
autorização da CONAB.
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA  - DO FORO
32.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Mato Grosso,
competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que
não puderem ser resolvidas de comum acordo.
32.2. Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, em 03 (três)
vias, de igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo identificadas.
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Pela Contratante:                                                                                             
                                     Pela Contratada:       
__________________________________                                                                               
        __________________________________     
Testemunha 1:                                                                                                 
                                     Testemunha 2:       
__________________________________                                                                               
        __________________________________  

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por ARIELLY DE SOUSA FARIAS, Gerente
de Área Regional - Conab, em 28/01/2025, às 11:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por FRANCIELLE TONIETTI CAPILE
GUEDES, Superintendente Regional - Conab, em 05/02/2025, às 10:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por ANDREIA L F COSTA registrado(a)
civilmente como GENY ROSA BARBOSA COSTA, Usuário Externo, em
07/02/2025, às 08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 39938506 e o código CRC 79F33803.

Referência: Processo nº.: 21200.006866/2024-23 SEI: nº.: 39938506
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